
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0010/2022 

 

À AUTORIDADE SUPERIOR DA AGÊNCIA PERNAMBUCANA DE ÁGUAS E CLIMA – APAC, POR 

INTERMÉDIO DA SENHORA PRESIDENTE E PREGOEIRA DA COMISSÃO ESPECIAL DE 

LICITAÇÃO  

 

 Contrarrazões – Processo Licitatório nº. 0063.2022.CEL.PE.0010 - APAC 

 

  

 

 

 

 

 

Trata-se de contrarrazões a recurso administrativo interposto pela empresa PDCA ENGENHARIA 

PLANEJAMENTO DESENVOLVIMENTO CONSULTORIA E ASSESSORIA face à decisão de 

classificação, em primeiro lugar, da empresa HIDROBR CONSULTORIA LTDA, conforme fatos e 

fundamentos a seguir expostos.  

 

I - Da Tempestividade e do cabimento 

As presentes contrarrazões respaldam-se no disposto no item 16 do edital subjacente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 0010/2022. Considerando que a comunicação formal acerca da interposição de 

recurso administrativo da empresa PDCA ENGENHARIA PLANEJAMENTO DESENVOLVIMENTO 

CONSULTORIA E ASSESSORIA foi realizada via e-mail no dia 14/03/2023, tem-se que o termo final 

para apresentação de contrarrazões se dará no dia 16/03/2023, restando inequívoca a tempestividade 

desta manifestação.  

II - Das Contrarrazões Recursais 

A Recorrente PDCA ENGENHARIA PLANEJAMENTO DESENVOLVIMENTO CONSULTORIA E 

ASSESSORIA expõe sua irresignação contra resultado do certame em apreço, no qual foi declarada 

vencedora a empresa HIDROBR CONSULTORIA LTDA. 

Nessa linha, a Recorrente manifesta inconformismo baseando-se em três argumentos que não se 

sustentam à luz da legislação vigente e dos critérios mais simplórios de razoabilidade, como será 

demonstrado nos subtópicos a seguir. 
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II.1 – Da legislação aplicável ao profissional de nível superior 

A Recorrente inicia seu recurso administrativo lançando o argumento que a vencedora HIDROBR 

CONSULTORIA LTDA “não cumpriu integralmente às disposições do edital e ainda afrontou a 

legislação trabalhista vigente, quando apresentou na sua proposta valores salariais abaixo dos pisos 

estabelecidos para os profissionais de nível superior e técnicos.” 

Inicialmente, em breve síntese, a Recorrente questiona a composição de custos referente à 

remuneração do profissional de nível superior.  

Da contraposição das alegações inseridas no recurso administrativo com as disposições constantes 

em edital e no Termo de Referência, observa-se que para fins argumentativos foi feita uma verdadeira 

miscelânia de instrumentos normativos com vistas a construir um enredo sem qualquer respaldo 

jurídico. 

O instrumento convocatório subjacente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0010/2022 dispõe que: 

13.3.3. A empresa licitante deverá disponibilizar, no mínimo, a 

seguinte Equipe-Chave para executar os serviços, e obedecendo aos 

seguintes pré-requisitos: Função Pré-Requisito Coordenador Geral 

Graduação em Engenharia Civil, Engenharia Ambiental, Engenharia 

Agronômica, Engenharia Agrícola, Engenharia Sanitária, Engenharia 

Hídrica, Geologia, Geografia ou áreas afins com experiência 

profissional maior ou igual a 10 anos* e experiência comprovada na 

coordenação de elaboração de projetos de obras de infraestrutura 

hídricas. Analista de Geoinformação Graduação em Agrimensura, 

Arquitetura, Engenharia Cartográfica, Engenharia Agrícola, 

Engenharia Agronômica, Engenharia Ambiental, Engenharia Civil, 

Engenharia Sanitária, Geologia, Geografia, Urbanismo ou áreas afins 

com experiência profissional maior ou igual a 5 anos* e experiência 

comprovada no desenvolvimento de base cartográfica vetorial e 

estudos com aplicações de geoprocessamento e sensoriamento 

remoto.  

Grifos nossos 

Ou seja, da mera leitura do item 13.3.3 do edital verifica-se de forma clara que não foi exigida formação 

profissional estritamente sujeita à Lei Federal nº 4950-A/1966. Ao contrário, foi consignado um rol de 

profissionais que potencialmente atendem à necessidade do serviço objeto de contratação, sendo 

prevista até a possibilidade de outras formações afins àquelas citadas de forma expressa. Ainda, vale 

destacar que a o artigo primeiro da Lei Federal nº 4950-A/1966 restringe sua aplicabilidade à 

determinadas formações, nos seguintes termos: “O salário-mínimo dos diplomados pelos cursos 
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regulares superiores mantidos pelas Escolas de Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia 

e de Veterinária é o fixado pela presente Lei.” Ou seja, não necessariamente todos os profissionais 

descritos no item 13.3.3 do edital estarão sujeitos à abrangência deste regulamento em específico. 

Outro equívoco perpetrado na inferência de aplicabilidade da Lei Federal nº 4950-A/1966 à espécie 

trata-se da circunstância de que, conforme amplamente debatido nos tribunais brasileiros, há 

diferenciação entre as atribuições de engenheiros e a de analistas com formação similar, fato que por 

si só abala a alegação trazida em sede recursal. 

Ademais, o ponto mais importante convenientemente omitido da argumentação constante no recurso 

administrativo é o fato de que o profissional indicado pela empresa HIDROBR CONSULTORIA 

LTDA não é, como plenamente admitido pelo próprio edital convocatório, um empregado 

celetista! Ao contrário, trata-se de um prestador de serviços, contratado pela empresa em negócio 

jurídico de natureza civil! 

Tal circunstância elide por completo qualquer afirmação no sentido da aplicação de salário-base, 

mínimo profissional ou equivalentes, uma vez que o profissional indicado avençou contrato de 

prestação de serviços com a empresa HIDROBR CONSULTORIA LTDA, conforme expressamente 

demonstrado na documentação apresentada em sede de habilitação. 

A mero título de evidenciação, vale reproduzir texto literal da Lei Federal nº 4950-A/1966 que é expressa 

em tutelar relações de trabalho com vínculo empregatício formal, como se observa do excerto seguinte: 

“Art 2º O salário-mínimo fixado pela presente Lei é a remuneração 

mínima obrigatória por serviços prestados pelos profissionais 

definidos no art. 1º, com relação de emprêgo ou função, qualquer 

que seja a fonte pagadora.”  

      Grifos nossos 

  

Ainda, é imperioso destacar que o próprio edital admite de forma expressa que o vínculo dos 

profissionais indicados possa ostentar natureza trabalhista, societária, de prestação de serviços (como 

foi o caso) ou até mesmo de mera expectativa de contratação futura, conforme disposição abaixo 

reproduzida: 

13.3.6. A comprovação do vínculo do profissional com a empresa 

licitante será feita, mediante um dos seguintes documentos: a) 

Ficha ou Livro de Registro de Empregados; Contrato de Trabalho 

firmado ou Carteira Profissional, no caso de empregado da licitante 

vencedora; b) Contrato Social ou Ata de Eleição da Diretoria, 

devidamente arquivados no registro próprio, se o(s) profissional(is) 

for(em) sócio(s) da licitante vencedora; c) Contrato de prestação de 

serviços, firmado entre as partes, na forma da lei civil. d) 
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Declaração de compromisso de vinculação contratual futura com a 

empresa licitante, escrita e assinada pelo profissional que se 

compromete pela execução do respectivo serviço, caso a licitante 

seja declarada vencedora do certame. 

Grifos nossos 

Destaque-se que, no caso da comprovação por meio de contrato de prestação de serviço, como o caso 

em análise, o próprio edital faz referência à aplicabilidade da lei civil em detrimento de qualquer 

normatização trabalhista, dada a lógica jurídico-normativa cabível à espécie. 

Ademais, a título de esclarecimento aos extensos argumentos trazidos na peça recursal, embora seja 

algo estritamente pertinente ao interesse privado das partes pactuantes do contrato de prestação de 

serviço, destaca-se o profissional em questão é remunerado em valor significativamente superior ao 

valor de referência apresentado pela Recorrente. 

 

II.2 – Da legislação aplicável ao profissional de nível médio  

Acerca do profissional administrativo/nível médio, a Recorrente alega que o valor remuneratório 

indicado pela empresa HIDROBR CONSULTORIA LTDA, qual seja, R$ 1.320,10, estaria inferior ao 

piso salarial em R$ 21,90.   

A alegação é completamente improcedente por duas razões básicas: primeiro porque o valor constante 

na tabela do DNIT é um “padrão remuneratório”, conforme expressão utilizada no próprio instrumento 

convocatório, não se confundindo com um valor preciso a ser rigorosamente seguido – caso contrário, 

não seria necessário sequer apresentar custos com os profissionais indicados, uma vez que os mesmos 

seriam definidos pela própria planilha orçamentária. Segundo porque a menção à a regulamentação 

salarial dos profissionais de nível médio pelo Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de 

Assessoramento, Perícia, Pesquisa e Informação no Estado de Pernambuco – SINATPPI/PE 

estabelecida em Convenção Coletiva do Trabalho (CCT) no valor de R$1.342,00 (hum mil trezentos e 

quarenta e dois reais), não se aplica à empresa HIDROBR CONSULTORIA LTDA, uma vez que a 

mesma está sediada no estado de Minas Gerais.  

Vale citar que, conforme consignado no próprio recurso administrativo, a citada CCT é “referente ao 

ano 2022-2023, ficou estabelecido entre as partes um piso salarial a ser seguido pelas empresas de 

arquitetura e engenharia consultiva aqui no Estado de Pernambuco”, sendo desnecessárias maiores 

delongas sobre a abrangência territorial do referido pacto coletivo. 
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II.3 – Do infundado argumento relativo às despesas fiscais 

Com vistas a abranger todos os pontos citados no recurso administrativo em exame e com 

compromisso com a lógica, reproduz-se, por fim, argumento lançado nos seguintes termos: 

“Outro questão tão importante para ser registrada, mas não menos 

que os fatos exaustivamente comentados anteriormente acima neste 

recurso, diz respeito que a HIDROBR CONSULTORIA LTDA, como 

não apresentou a composição das despesas fiscais indicando apenas 

o percentual adotado que está abaixo do estabelecido do DECRETO 

Nº 36.872, de 28 de julho de 2011 - ANEXO I do estado de 

Pernambuco, que é de 9,469% (nove vírgula quatrocentos e sessenta 

e nove por cento) para as empresas sujeitas à apuração pelo regime 

do lucro presumido inviabilizando assim o pagamentos dos devidos 

impostos.” 

É necessário consignar que, ao contrário do que a peça recursal busca induzir, a verificação de índices 

financeiros e fiscais veiculada em edital não se destina a exercer controle tributário nas atividades 

rotineiras das licitantes. Isso sequer seria cabível e nem mesmo uma atribuição legal dos servidores 

que compõem as comissões de licitação. O objetivo de citadas disposições é assegurar a igualdade na 

concorrência e a segurança da contratação, razão pela qual é descabido pensar, em sede de licitação, 

em uma devassa na demonstração de custos como pretende a Recorrente. 

O decreto em questão refere-se à uma estimativa máxima para orçamento; ademais, o citado anexo I 

menciona encargos sociais, dificultando a compreensão da ilação quanto a eventual inviabilidade no 

pagamento de impostos aposta no recurso administrativo da Recorrente. 

Assim, como não é possível compreender o questionamento supra, lançado sem quaisquer 

esclarecimentos ou comprovações, fica refutada a alegação de irregularidade, sendo reforçada a 

higidez da composição das despesas fiscais apresentada pela empresa HIDROBR CONSULTORIA 

LTDA. 

 

II.4 – Considerações finais 

Nessa senda, tem-se que as alegações constantes no recurso administrativo em exame não merecem 

acolhimento, uma vez que não restou demonstrada pela Recorrente a inexequibilidade da proposta ou 

qualquer irregularidade na documentação apresentada pela empresa HIDROBR CONSULTORIA 

LTDA, razão pela qual deve prevalecer a declaração de vencedora do certame. 

Por fim, dada a necessidade de rechaçar qualquer tentativa de tumulto procedimental, bem como em 

observância ao interesse público, e aos princípios da proposta mais vantajosa e da vinculação ao 
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instrumento convocatório, necessário destacar que na remota possibilidade de revisão da decisão 

administrativa, necessário seguir o rito previsto no instrumento convocatório abaixo reproduzido: 

12.2.3.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 

diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, para efeito de 

comprovação de sua exequibilidade. 12.2.4. O Pregoeiro poderá fixar prazo para 

o reenvio do anexo contendo a proposta de preços quando o preço total ofertado 

for aceitável, mas os preços unitários que o compõem necessitarem de ajustes 

para adequação aos valores estimados. 12.3. Eventuais falhas formais ou 

materiais da proposta, assim consideradas aquelas que não impedem a 

caracterização do objeto nos termos desta licitação, deverão ser corrigidas pela 

licitante. 

 

III – Do pedido 

Ante ao exposto, em atenção aos princípios da vinculação ao instrumento convocatório, considerando 

que restou evidenciada a plena exequibilidade de sua habilitação técnica e de sua proposta financeira, 

a empresa HIDROBR CONSULTORIA LTDA requer o regular prosseguimento do certame, com a 

manutenção do ato que a declarou vencedora, em observância estrita ao disposto no instrumento 

convocatório subjacente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0010/2022 

Respeitosamente, pede-se deferimento. 

Belo Horizonte, 15/03/2023. 

 

_________________________________ 

HIDROBR Consultoria Ltda.  
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